
EMENDA Nº     

 

(Ao PLS nº 152/2017) 

 

 

 

 

 

 

  

Altera a ementa do PLS 152, de 2017, dando-lhe nova redação: 

 

“Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para determinar que os veículos novos 

comercializados no Brasil devam ser submetidos a 

testes de impacto (crash tests) para a avaliação de 

sua segurança. ” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A presente emenda visa adequar a ementa ao teor do projeto apresentado 

à Mesa do Senado Federal, considerando que o projeto não trata sobre a proibição 

da comercialização de carros que não atinjam nota mínima nos testes de impacto 

(crash tests) e sim sobre a exigência de realização e divulgação dos referidos 

testes. 

 

 

 

  

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador ELMANO FÉRRER 
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